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TERMO DA SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 - PROCESSO 09/18 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE USINAGEM DE MASSA ASFÁLTICA, TIPO CBUQ 
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PELO PERÍODO DE 7 (SETE) MESES, DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA. 
DATA: 13 de abril de 2018 - às 09:30 horas. 
LOCAL: Sala de Reuniões do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Lençóis Paulista, localizada à 
Rua XV de novembro nº 1.111, centro, em Lençóis Paulista. 
PREGOEIRA: Patrícia de Souza. 
EQUIPE DE APOIO: José Aparecido de Souza. 

Inicialmente a pregoeira e equipe de apoio procederam ao credenciamento das empresas 
interessadas, que apresentaram documentos autorizadores para oferta de lances, recebendo 
também, neste momento os envelopes de proposta e habilitação.  
 Participam da sessão pública de pregão as empresas: 

 FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 00.637.923/0001-59, representada pelo 
Sr. Gustavo Gogliano, RG nº 48.703.981-6 SSP/SP; 

 SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ 44.745.677/0002-05, representada 
pelo Sr. Antonio Carlos Vicente Pereira, RG 5.537.370-1. 
Dando prosseguimento, foram abertos os envelopes de proposta que tiveram seus 

conteúdos lidos e rubricados pelos presentes. 
Em seguida a pregoeira e equipe de apoio classificaram as propostas, e iniciou-se a disputa 

de lances e negociação. 
Após a disputa de lances, sagrou-se vencedora a empresa SEMAM TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA com o valor de R$ 96,46 (noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), 
sendo o valor da contratação R$ 86,00 (oitenta e seis reais) por tonelada, conforme itens 4.3 e 4.4 
do Edital: 

“4.3. Para fins de julgamento, será acrescido o custo do frete e dos pedágios, conforme 
planilhas anexas. 
4.4. O critério acima será considerado apenas para fins de julgamento, sendo que a 
contratação será efetuada somente pelo valor do serviço usinado por tonelada.” 

Encerrada a etapa competitiva, procedeu-se a abertura do envelope de habilitação da 
empresa vencedora, tendo sido verificada a regularidade da documentação apresentada. 

Não houve qualquer manifestação quanto à intenção de apresentação de recursos. 
Nada mais havendo para ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão, tendo sido 

lavrado o presente termo que lido e achado conforme, vai por todos assinado. 
 
 

_______________________________________ 
FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Gustavo Gogliano 
 

_______________________________________ 
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

Antonio Carlos Vicente Pereira 
 

 
PATRÍCIA DE SOUZA                                           JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 
       - Pregoeira -                       - Equipe de Apoio - 


